
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS  
 

NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023 

EDITAL 12 – COMPLEMENTO DO EDITAL  DE ABERTURA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA torna pública a realização 

de Processo Seletivo Simplificado - PSS com oferta de vagas para contratação 

temporária e formação de cadastro de reserva sob o regime do Estatuto do 

Servidores Públicos de Sonora/MS, Lei 285/2001, para os cargos de Assistente 

administrativo e de Recepcionista dos postos de saúde da família  mediante às 

condições estabelecidas neste Edital. 

 
1 .CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA PESSOAL E ENTREGA DOS 

TÍTULOS (SOMENTE PARA CANDIDATOS COM RECURSO DEFERIDO) 
 
Considerando  a procedência dos recursos contra o resultado da prova prática, estão 

convocados os candidatos abaixo relacionados para realizar ENTREVISTA PESSOAL E 
ENTREGA DOS TÍTULOS (FASE RECURSAL), conforme segue. 

 

ATENÇÃO PARA COM O HORÁRIO DA PROVA DE 

TÍTULOS/ENTREVISTA DO SEU CARGO 
 

DATA: 15/02/2023 

LOCAL:Centro de Atendimento Psicossocial – CAPS I 

Endereço: Rua dos Buritis, 554 Centro Sonora/MS 

Horário de Abertura dos portões: 09:30h  

 

 

TABELA DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

 

 

 

 

CANDIDATO CARGO 

GIOVANE PATRICIO R CAVALCANTI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

JESSICA CAROLINE OLIVEIRA SILVA ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 



 

 

2.  CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA PESSOAL 

2.1 Apenas candidatos aprovados na prova prática e que tiveram seus 

recursos deferidos, conforme tabela deste edital, estão convocados para esta 

entrevista pessoal/entrega de títulos. 

 

2.2.1 A entrevista consistirá em uma avaliação psicológica de caráter 

estritamente cientifíco e objetivo em que os candidatos serão submetidos a teste de 

atenção, teste palográfico e outros que se fizerem necessários  e que serão 

aplicados e analisados exclusivamente por profissional de psicologia. 

 

2.2.2 O resultado da avaliação psicológica constará em edital especifico e ao 

candidato será atribuída apenas a  informação de APTO ou INAPTO.  

 

 

3.  CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS  

3.1 Apenas candidatos aprovados na prova prática e que tiveram seus 

recursos deferidos, conforme tabela deste edital, estão convocados para esta 

entrevista pessoal/entrega de títulos. 

 

 
3.2  Na ocasião da entrevista,  todo o candidato deverá apresentar EM 

ENEVELOPE FECHADO E IDENTIFICADO COM SEU NOME os títulos  com o qual 
deseja pontuar na seleção, de acordo com o edital complementar nº item 4.3.1 
tabela de avaliação de títulos. Fica revogado apenas o segundo parágrafo o item 
4.3 que limita o número de candidatos aptos para a prova de título passando este a 
ser o total de aprovados na prova prática/avaliação psicológica. 

 

3.3 Sob nenhuma hipótese  será permitida a entrada de canditados após o 

fechamento dos portões e em horários incompatíveis com o horário aqui indicado 

para o cargo. A ausência do candidato convocado nesta etapa, sob qualquer 

motivo, poderá resultar em sua eliminação. 

 

3.4 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do 

processo             seletivo e/ou pela Procuradoria Jurídica do Município, à luz da legislação 

vigente. 

 

 

Sonora/MS, 13 de fevereiro de 2023. 
 
 

Marcelo Souto 
Presidente da Comissão Organizadora  


